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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 8112022

Por este instrumento, de um lado o MUNICíP|O DE IGARATfuSP, com sede à
Avenida Benedito Rodrigues de Frêitas, 330, Centro, lgaratá, Estado de Sáo
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob no 46.694.14710c01-20, neste áo
representiada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. E]ZO ELIAS DE OLIVEIRA
SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG. no 9.292.23&8 SSP-SP e do CPF/MF
n.o 788.299.098-15, residênte e domiciliado neste Município, doravante
denominado simplesÍnente CONTRATANTE, ê de outro lado a COOPERATIVA

Eti
estabelêcida à Rua José Jeronimo da Silva, 822, Galpáo 01, sala 02, Jaguari,
na cidade de Santa lsabel, Estado de Sáo Paulo, CEP 07.500-000
devidamentê inscrita no CNPJ sob no 24.466.458/000í-07, neste ab
representada pelo seu pÍesidente, Sr. Edson Hiromichi lseri, portador do RG no
'15.874.3957 e CPF/MF no 067.032.688-78, fundamentados nas disposiçôes Lei
n" 11.9/l7l2m, pela Resoluçáo CD/FNDE no 26, de 17 de junho de 2013
(atualizada pela ResoluÉo CD/FNDE n' 21 DE 16 de novembro de 2021), e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública no 0412022, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

Cáusula 1a - É objeto de§a contrataçáo é a
ALIMENTICIoS RICULTURA FAi'ILIAR PARA ALIi'

VERBA FNDEIPNAE, do exercício de 202212023, descritos nos itêns enumerados
na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública no O412O22, o qual
fica Íazendo parte integrante do presentê ContÍato,
anexaçáo ou transcriçáo.

Cláusula 2' - O CONTRATADO sê compÍomete a fomecer os gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na
Cláusula QuaÍta deste Contrato e no Projeto de Vênda, que integra êsse
instrumento.

ffi
Cláusula 3' - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do
CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00 (vintê mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua píoduÉo,
Alimentação Escolar.
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Cláusula 4. - Pelo fomecimento dos gêneros alimêrilícios, nos quantítativos
descritos abaixo (no quadro), de Gêneros AlimerÍicios da Agriorltura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) ÍecebeÉ o valor total de RS 174.57í ,84 (cento e sêtenta
e cinco mll ê duzentos e onze reais ê trlnte e quatro centavos).

\

DAP

í47.993.5

272.400.5

Antonio
78-67

08-23
Paulo
Roberto
Mertins Dies

Nome do
Agri:ultor
Familiar

Silva
Filho

SD\M)14
7993578
6706091
90343

SDW)27
2400508
232709'.1
90519

Produto

3.200

8,72 2.180,00

4,52 2.2@,OO

1.562 4,66 7.278,92

1.500 5,52 8.280,00

8,72 2.í80,00

4,52 2.260,00

4,66 7.278,92

4,24 4',t2,@

1.500 5,52 8.280,00

Alface

2*

500

ErlEspinãfre

UN

UN

MÇ

MÇ

KG

KG

UN

UN

MÇ

MÇ

KG

KG

250

500

1-562

Unid. Quant. Preço Valor
(R$) Total

3,97 't2,7U,

5,94 5.940,00

3,97 12.7U,

Rucuh

Alfacê

1.0ü)

3.200

Brocolis
Ninja

Cheiro
Verde

Couve
Manteiga

Repolho
Brenco

Brocolis
Ninja

Cheiro
Verde

Couve
Manteiga

Rêpolho
Branco
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Rucula KG 1.000 5,94 5.940,00

Almeiráo
Pão dê

KG 50 8,59 429,50

101.644.9 sDl m10
1U4918
il17112
10614

Goiaba 450 10,69 4.810,50
Tatsuo
Mishime

1&64

Eugênio
Moraês

o27.337.4 sDr o02
7337458
32217'.t1
210621

Atêmóia l:n0 16,71 13.368,
5ü32

KG

KG

KG

2.000 4,84 9,680,00

í.000 4,99 4.990,00

500 5,19 2.595,00
trTã

Milton
Massahiro
Ateressi

219.176.O SDW)21
9176078
3001022
21118

Banana KG 1.000 4,99 4.990,00
78-30 Nanica

Fêmando
Xavier
Guedes

365.024.9 sDl /036
5024918
9812042
11141

Gohba KG 450 10,69 4.8't0,50
't8-98

Katsuto
Tokunaga

492.428.O
68-20

Atemóia KG 2@ 16,71 3.342,00
2428068
202§22
2í059 Caqui KG 1.400 10,61 14.8il,

Fuw

Pessego KG FTI'] 14,33 7.165,00

Kasuhiro
Flavio
Tokunaga

2*).373.4 sDv\o29
6373/.78
6012012
20222

Pokan KG 1.000 6,17 6.170,00
78-60

Neil 2il.066.2 Dritf.r6 Pokân KG 500 6,17 3.085,0O
da Silva 58-70 4066258

702§22
21',t13 Limão KG 1í) 5,29 793,50

Pokan 6,17 6.170,00Riuji 858-7 KG 't000
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a) O rêcebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de
Rêcebimento ê das Notas Fiscâis de Venda pela pessoa rêsponsável pêla

alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço dê aquisiÉo é ó preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já dêvem estar incluídas as despesas com frcte, recursos
humanos e materiais, assim como oom os enc:rgos Íiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaísquer odras despesas necêssárias ao
cumprimento das obriga@s deconentes do presente contrdo.

Cláusula 5ê - Os gêneros alimentícios deveÉo ser entregues no Setor de
Merenda situada à Rua Jose dê Sousa Palau, dno, Jardim Rosa Helena,
lgaratá/SP, pelo período de 12 (doze) meses contado a partir da data de
assinatura do contrato com periodicidadê conforme demonstrado no quadm de
DistribuiÉo constante no Anexo I dêste edital.

Cláusula 6r - O prazo de entrega dos prodúos será de até 02 (dois) dias uteis,
contados a partir da dala de cada solicitaçáo, mediantê autorização de
fomecimento ou documento êquivalênte.

Cláusula 7t - Nos pÍeços rereridos na cláusula antecedente já se êncontram
incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fisc€lis, sociais,
trabalhistas e quaisquer outros.

Cláusula 8a . Conerão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer
tributos, taxas ou preços públicos devidos.

Cláusula 9â - A CONTRATADA náo será ressarcida de quaisquer despesas
deconentes de cuslos ou serviços náo previstos no presêntê contrato,
independentemente da causa que tenha determinado a ornissáo.

Cláusula í0'. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo
com o estipulado na cláusuh nona, seÍá dêvido a cada fomecimento realizado,
desde
cláusu

formalizado pelo termo reÍerido nas
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que tenha sido este
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1',l 4858768
1',t22032
20/.51 Gohba KG 450 10,69

195.781.8
08-53

1S Goiabe KG 450 10,69
578Í808
5317',112
1(r09

4.810,50

Sakai
Muramatsu

4.810,50

sáima e Contrato.
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Cláusula 1í' - O pagamento do preço devido em cada fomecimento 9êrá
efetuado diretamente à CONTRATADA mediante a apresêntação dos documenlos
perlinentes ao Setor Requisitante da CONTRATANTE, no prazo de 30 (tÍlnta)
dias corÍidos, após o encerramânto da quinzena em que se conclulu e
obrigação após o recebimento definitivo de cada parcêla dos produtos fomecidos,
com a respectiva nota fiscal/fatura que seÉ acompanhada de laudo dê
recebimento emitido pêlos responsáveis da área em que serâo utilizados.

Cláusula 1? - Os pagamentos efetuados com atraso por culpa exclusiva do
CONTRATANTE teÉo o valor do principal reajustado pelo índicê de remuneração
Msica da cademeta dê poupança e de juros simpbs no mesmo pêrcêntual de
juros incidentês sobre a cademeta dê poupança para íins de compensâção da
mora (IR + 0,5% "prcrata tempore"), observando-se, para tanto, o período
coÍTespondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o
pâgamento efet ivamentê ocoÍTer.

Parágrafo únlco. O pagamento da compênsação financêira prevista na Cláusula
154, dependerá de rêquerimerúo a ser formalizado pela CONTRATADA.

DAS OBRIGAçÕES DA GONTRATADA.

Cláusula í3r - O CONTRATANTE sê compromete êm guardar pelo prazo
estabelecido no § 'l I do aÍtigo 45 da Resoluçáo CD/FNDE no26l2}'13 as cópias
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimênto e Aceitabilidade,
apresêntados nas prestaçõês de contas, bem como o Projeto de Venda de
Gênêros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar e
documentos anexos, estiando à disposição para comprovaçáo.

Cláusula 14' - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a teÍceiros, decoÍrentes
de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a Íiscalizaçáo, exercida pela Contratante.

Cláusula í5r - O desemprimento total ou paÍcial das obrigaçóês assumidas
caracterizaÉ a inadimplência do licitante e/ou da Adjudicáária/Detentor,
sujeitandla as seguintes penalidadês, conforme DecÍeto no 16/2021 (ANEXO lV
do Edital).

Cláusula 't 6t - Constifuem motivos para rescisáo da contrataçâo os relacionados
no artigo 78 da Lei 8.666/93, cabendo à ADMINISTRAçÃO as preÍrogativas
contidas nos aÍtigos 79, inciso I e 80 da citada Lei.

as multas no prazo previsto no Decreto noCláusula sendo
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1dn21, haveÉ a incidência de juros de mora, nos têÍmos estabêlecidos no
406 da Lei 10.40d02 - Codigo Civil.

Cláusula í9' - O Contrato podeÉ sêr modificado pelo MUNICíPIO, sendo
mantidas suas dêmais cláusulas, na forma prêvista no artigo 58, inciso I e seus §§
10 e 2 eríou no artigo 65 e seus respedivos paÉgrdos, ambos da Lei Federal no
8.666/93, mêdiante a assinatura de TeÍmo Aditivo.
19.1. Este Contrato poderá sêr alterado qualitativamente e quantitativamente, por
acodo das partes e mêdiante pÉvia justificativa da autoridade competentê,
vedando-se alterações que resuJtem em violação ao dever de licitar.
I 9. 'l .1 . A alteraÉo qualitativa do objêto poderá ocorÍêr quando houver
modificação do poêto ou das especncações, para melhor adequaçáo técnica aos
objetivos da Prefeitura.
19.1.2. A alteração quantitativa poderá oconer, nas mesmas condições
contratuais, quando forEm necessários acréscimos ou supressões do objeto até o
limite máximo de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do
Contrato.

19.2. O Contrato poderá ser alterado para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaram inicialmente entre os êncargos da CONTRATADA e a retribuiçáo para
a justa remuneraÉo do fomêcinrento, objetivando a manúenÉo do equilíbrio
êconômicGfinanceiro inicial do ajuste, na hipotese de sobrêvirem fatos
imprevisíveis ou prêvisíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras
ou impeditivas dâ suã, ou ainda, na hipótese de força maior, caso foÉuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Cláusula 2Ot - A fiscalizaÉo do pfesente contrato ÍicaÉ a cargo do respectivo
fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educaçáo, da Entidadê Executora,
do Consêlho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo
corúratanle ou pela legislação.

DAVrcÊNCN E PRORROGAçÃO

Ctáusula 2l' - O presênte Contrato terá vigência de '12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura:

Gláusula 22: . Considerando tEtar-se o objeto contráual de íoÍnecimento
continuo, o contrato poderá excepcionalmente ser proÍrogado nos termos do aÍt,
57, inc. ll da Lei Federal no 8.666/1993, dêsde quê devidamente comprovada a
vantajosidade econômica em sua manutençáo, conforme orientado no TC no
178/026/06 do E. Tribunal dê Contas do Estado de Sáo Paulo.

DAS DTSPOSTçÔES FTNATS
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todas as suas condi@s gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer
desconhecimênto quanto aos mesmos, colno elemento impeditivo do peÍfeito
cumprimento de seu objeto.

Cláusula 24e - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste, apresentou os
documentos exigíveis por ocasiáo da habilitaçáo, necessários à contrataçáo,
âtualizados, caso solicitados pelo MUNICIPIO.

Cláusula 25'- O ajuste, suas atteraçôes e rescisão, obedecêráo à Lei Federal no
8.666/93, Decreto Municipalno 16t2O21 e demais normas pertinentes, aplicávêis à
sua execução e especialmentê aos casos omissos,

Cláusula 2G' - Nenhuma toleÍáncia das partes quanto à falta de cumprimento de
quaisquer das cláusulas do ajustê podêrá ser entendida como aceitaçáo, novaçâo
ou precedente

Cláusula n' - A CONTRATADA deveÍá comunicar ao MUNICíP|O toda e
qualquer alteraçâo de seus dados cadastrais, para âtualizaÉo, sendo sua
obrigaÉo maÍrtêr, durantê a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

Cláusula 28r - Para a execu@o deste contrato, nenhuma das partes podeÉ
oferec€r dar ou se comprometer a dar a quem quer que sêja ou acêitar ou sê
comprometer a aceitar de quem quêr que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçáo, vantagens
finan@iras ou não financêiras ou beneticios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de comrpçáo, seja dê formâ direta ou indireta quanto ao objeto
destê contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda,
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

Cláusula 29o . Para todas as que§óes pertinentês ao presente CONTRATO, o
foro seÉ o da Comarca do Município de L, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que

de julho dê 2022

PREFEITO

SANTA ISABEL -

Eleutério

\

e Cnntntos

CONTRATADO
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ANEXO LC.Oí -TERMO DE CtÊNClA E DE NOT|FICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE IGARATÁ
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES FAMILIARES DE SANTA
ISABEL - COOAÍPRO
GoNTRATO No 81t2022
oBJETO: AOU|S|ÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS DA AGRTCULTURA FAM|L|AR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação tÉsica pública,

VErbA FNDE/PNAE, DO EXERCÍGIO DE 202212023
ADVOGADO (S/ No OAB/email: LUAN APARECIDO DE OLIVEIRA - OAB/SP
387.05'l - ê-mail: iuridico@ioarata.so.oov. br
Pelo prêsente TERMO, nós, abaixo identmcados:
í. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bêm como o acompanhamento de
sua execuçáo contEtual, estarão sujêitos a análisê ê julgaÍnento pelo Tribunal dê
Contas do Estado de Sáo Paulo, cujo tÉmite processual oconêrá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acêsso ao pÍocesso, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçóes dê intêressê, Despactros e Decisôes, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Rêsolução no 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no prooesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relati\Íamente ao aludido processo, seráo publicados no
Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legisldivo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709,
de '14 dê janeiro de 1993, iniciando-se, a paÍtir de então, a contagem dos prazos
procêssuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informaÉes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo elefônico do "Cadastro Corporáivo TCESP - CadTCESP", nos têÍmos
prêvistos no Artigo 29 das lnstruçóes n$í/2020, mnÍorme 'Declaraçáo(óes) de
Atualizaçáo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atuelizâdos.

o-no6 por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhameÍlto dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçáo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
reg imentais, exerceÍ o de defesa, recuÍ§os e o que mais couber.

lgaratá, 25 de Julho de 2022
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Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA
Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.098-15
Assinatura:

Nomê: ELZO ELIAS DE
Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.098-'15
Assináure:

Nome: ELZO DE
Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.098-15
Assinatura:

Nome: Edson lseri
Cargo: Presidente da cooperativa
CPF/MF no 067.032.

g

Assinatura:

Nome: ELZO ELIAS DE
Cargo: PREFEITO
CPF: 788.299.
Assinatura:

c)F quando já constituído, informando, inclusive, o endeÍeço
êletrônico.
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